
DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA – DFD 

 

1. SETOR REQUISITANTE: 

Câmara de Vereadores do Município de Imbuia 

 

2. RESPONSÁVEL PELA FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA: 

Vereador Leonir Pedro Braun 

Vereador Antônio Truppel 

Servidor Laudir Givanildo Schvindan 

Servidor Daniel Augusto Schmöller 

 

3. OBJETO: 

3.1 O presente Documento de Formalização de Demanda tem por objeto a 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE INSCRIÇÕES 

NO CURSO “CAPTAÇÃO DE RECURSOS PARA MUNICÍPIOS – O PAPEL 

ESTRATÉGICO DO VEREADOR”, a ser realizado de 25 a 28 de novembro de 

2025, na cidade de Florianópolis/SC. 

 

4. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DE CONTRATAÇÃO: 

4.1 A participação no curso é fundamental para aprimorar a capacitação técnica dos 

vereadores e servidores do Poder Legislativo Municipal, especialmente nas áreas de 

articulação institucional, prospecção de oportunidades, planejamento orçamentário e 

fiscalização de recursos públicos. 

O conteúdo do curso abrange temas essenciais para a atuação legislativa, tais como: 

• Delimitação das competências do Legislativo na captação de recursos; 

• Estruturação de projetos e demandas alinhadas ao PPA, LDO e LOA; 

• Mapeamento de fontes de financiamento estaduais, federais e privadas; 

• Boas práticas de articulação com órgãos públicos, parlamentares e instituições; 

• Acompanhamento e fiscalização da execução de convênios, parcerias e 

transferências voluntárias. 

A formação contribuirá diretamente para o fortalecimento da atividade legislativa, 

ampliando a capacidade da Câmara de Imbuia em atuar de forma técnica, planejada, 

transparente e juridicamente segura na relação com o Executivo e demais instituições 

públicas. 

 



5. ESTIMATIVA DE CUSTO: 

Conforme confirmação oficial enviada pela CEAP Brasil Soluções Educacionais para 

Gestão Pública Ltda, o investimento é de R$ 1.490,00 por participante, totalizando 

R$ 5.960,00 (quatro participantes). 

O valor inclui: 

• Kit do aluno 

• Apostila 

• Coffee break 

• Certificado de conclusão 

• Consultoria eletiva conforme programação 

 

6. RESULTADOS ESPERADOS: 

• Aperfeiçoamento técnico dos vereadores e servidores envolvidos em planejamento e 

fiscalização; 

• Ampliação da capacidade institucional de articulação e prospecção de recursos para o 

município; 

• Maior segurança jurídica na atuação parlamentar; 

• Melhor alinhamento legislativo com programas estaduais, federais e oportunidades de 

transferência voluntária; 

• Adoção de boas práticas de transparência, controle e acompanhamento de convênios e 

projetos. 

 

7. GRAU DE PRIORIDADE DA CONTRATAÇÃO: 

Média 

 

8. PRAZO DE ENTREGA/EXECUÇÃO: 

Conforme programação oficial apresentada pela empresa contratada, compreendendo o 

período de 25 a 28 de novembro de 2025. 

 

9. LOCAL E HORÁRIO DA ENTREGA/EXECUÇÃO: 

Curso presencial a ser realizado no Auditório do Hotel Castelmar, Rua Felipe 

Schmidt, 1260, Centro, Florianópolis/SC. 

 

10. VINCULADO OU DEPENDENTE DE OUTRO DOCUMENTO DE 

FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA: 

( ) Sim – Informar DFD 

(x) Não 



 

11. UNIDADE E SERVIDOR RESPONSÁVEL PARA ESCLARECIMENTOS: 

Câmara de Vereadores de Imbuia – Daniel Augusto Schmöller 

 

12. INDICAÇÃO DO FISCAL DO CONTRATO OU SERVIDOR QUE FARÁ A 

LIQUIDAÇÃO DA DESPESA: 

Agente Administrativo Parlamentar: Laudir Givanildo Schvindan 

 

13. OUTROS REQUISITOS PARA CONTRATAÇÃO: 

Demais requisitos estarão detalhados no Estudo Técnico Preliminar, Termo de 

Referência e Justificativa de Inexigibilidade. 

 

Vereador Leonir Pedro Braun 

 

Vereador Antônio Truppel 

 

Servidor Laudir Givanildo Schvindan 

 

Servidor Flademir de Souza  

 

 


